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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
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Nº DA 
IMPUGNAÇÃO Nome RESULTADO - FUNDAMENTO

529 ANTÔNIO FRANCISCO SOARES SOBRINHO

534 BRENO GONÇALO DE LIMA

541 BRUNO PINTO DE OLIVEIRA GOMES

533 CAIO HENRIQUE DE SOUSA FURTADO

532 DAIANA DO NASCIMENTO CONCEIÇÃO 

539 GARDNER BARBOSA CASTRO

538 GONÇALO HENRIQUE DO CARMO BUENO

526 IAGO RANIEL DE MESQUITA SILVA

545 INGRID HELEN SILVA NUNES 

520 ISAEL THIAGO DA SILVA SOUSA 

522 JOÃO ALVES DA SILVA JÚNIOR
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DEFERIDO. Anexo II – Conteúdo Programático para a Prova Escrita 
Objetiva / Conhecimentos Específicos / Legislação Institucional. Retirada 
da Lei nº 3.729, de 27/05/1980 (Lei do Conselho de Disciplina de Policiais 
Militares e Corpo de Bombeiros do Estado do Piauí), pois foi revogada 
pelo Art. 189 da Lei nº 7.725, de 17/01/2022.
INDEFERIDO. Anexo II – Conteúdo Programático para a Prova Escrita 
Objetiva / Conhecimentos Específicos / Legislação Institucional. Lei nº 
7.720, de 28/12/2021, alterou apenas e tão somente parte da Lei nº 3.808, 
de 16/07/1981, ou seja, não a revogou.
INDEFERIDO. Anexo II – Conteúdo Programático para a Prova Escrita 
Objetiva / Conhecimentos Específicos / Legislação Institucional. Lei nº 
7.772, de 04/04/2022, apenas alterou dispositivos da Lei nº 5.949 de 
17/12/2009, não a revogando.

INDEFERIDO. Anexo V – Descrição dos Exercícios e Causas de 
Inaptidão no Exame de Aptidão Física. Exercícios e índices mínimos 
para Aptidão adequados às atribuições do Cargo.

INDEFERIDO. Subitem 5.2, alínea ´´c´´. Conforme determinado no 
subitem 5.2, alínea ´´c´´, o candidato, no período de inscrição, deve enviar
 as certidões originais relacionadas no subitem 16.2 do Edital, referentes 
à 5ª Etapa – Investigação Social.

INDEFERIDO. Subitem 11.7. Candidato com o qual for constatada a 
posse de quaisquer dos aparelhos citados no subitem 11.7, ainda que 
desligados, será ELIMINADO do Concurso Público, conforme subitem 
11.7.2 do Edital.

NÃO CONHECIMENTO. Impugnação que não questiona item/subitem 
do Edital.

DEFERIDO. Subitem 1.4 – QUADRO 1 – CARGO, VAGAS E 
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA. Lei Estadual nº 7.626, de 
11/11/2021. 

INDEFERIDO. Anexo I – Cronograma de Execução. Alteração da data 
prevista para realização da Prova Escrita Objetiva e Dissertativa. 
Discricionariedade e conveniência da Administração Pública e ausência 
de justa causa e motivação.

INDEFERIDO. Anexo I – Cronograma de Execução. Alteração da data 
prevista para realização da Prova Escrita Objetiva e Dissertativa. 
Discricionariedade e conveniência da Administração Pública e ausência 
de justa causa e motivação.

INDEFERIDO. Subitens 14.2 e 14.2.2. Exigência de Atestado de Saúde 
original com firma reconhecida do médico subscritor, com especialidade 
em Cardiologia, tem por objetivo a preservação da integridade física e a 
saúde dos candidatos.

INDEFERIDO. Subitem 3.1. A exigência editalícia de Ensino Superior 
completo (em qualquer área) realizado em Instituição de Ensino Superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC está de acordo com a 
Lei Estadual nº 7.720, de 28/12/2021.

DEFERIDO. Anexo II – Conteúdo Programático para a Prova Escrita 
Objetiva / Conhecimentos Específicos / Legislação Institucional. Retirada 
da Lei nº 3.729, de 27/05/1980 (Lei do Conselho de Disciplina de Policiais
 Militares e Corpo de Bombeiros do Estado do Piauí), pois foi revogada 
pelo Art. 189 da Lei nº 7.725, de 17/01/2022.
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524 JOAO PAULO ARAUJO BRITO

535 JOSÉ DORNELES DE QUEIROZ NETO 

542 JOSE TOBIAS OLIVEIRA MONTE

544 LANA RAQUEL LIMA SOARES 

530 LINDOMAR CASTILHO FERREIRA PORTELA

528 LINDOMAR CASTILHO FERREIRA PORTELA

531 LUANA BONIN DO NASCIMENTO

523 LYZIA MARIA BORGES DE ARAUJO

537 MARIA LAURA SALES DA SILVA MATOS

546 MARIA SUZANA SARGES MORAES 

547 MIQUEIAS SILVA LIMA 

519 NÁGELA BEZERRA SIQUEIRA

548 NAIELEN DE CARVALHO VASCONCELOS INDEFERIDO - Solicitação de isenção/desconto do pagamento da taxa de 
inscrição, conforme data estabelecida no Cronograma de Execução – 
Anexo I do Edital

521 PAULO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA JUNIOR

536 ROSEANE OLIVEIRA DE LIMA 
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DEFERIDO. Subitem 1.4 – QUADRO 1 – CARGO, VAGAS E 
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA. Lei Estadual nº 7.626, de 
11/11/2021. 

NÃO CONHECIMENTO. Impugnação que não questiona item/subitem 
do Edital.

NÃO CONHECIMENTO. Impugnação que não questiona item/subitem 
do Edital.

INDEFERIDO. Anexo V – Descrição dos Exercícios e Causas de 
Inaptidão no Exame de Aptidão Física. Exercícios e índices mínimos 
para Aptidão adequados às atribuições do Cargo.

INDEFERIDO. Item 6. Solicitações de atendimento especial 
conforme orientações contidas no item 6 do Edital.

DEFERIDO. Subitem 1.4 – QUADRO 1 – CARGO, VAGAS E 
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA. Lei Estadual nº 7.626, de 
11/11/2021. 

NÃO CONHECIMENTO. Impugnação que não questiona item/subitem 
do Edital.

INDEFERIDO. Anexo I – Cronograma de Execução. Alteração da data 
prevista para realização da Prova Escrita Objetiva e Dissertativa. 
Discricionariedade e conveniência da Administração Pública e ausência 
de justa causa e motivação.

INDEFERIDO. Subitem 11.7. Candidato com o qual for constatada a 
posse de quaisquer dos aparelhos citados no subitem 11.7, ainda que 
desligados, será ELIMINADO do Concurso Público, conforme subitem 
11.7.2 do Edital.
Subitem 16.2. Somente o modelo da Ficha de Informações Confidenciais 
(FIC) será disponibilizado para o candidato.

NÃO CONHECIMENTO. Impugnação que não questiona item/subitem 
do Edital.

NÃO CONHECIMENTO. Impugnação que não questiona item/subitem 
do Edital.

INDEFERIDO. Anexo I – Cronograma de Execução. Alteração da data 
prevista para realização da Prova Escrita Objetiva e Dissertativa. 
Discricionariedade e conveniência da Administração Pública e ausência 
de justa causa e motivação.

INDEFERIDO. Anexo I – Cronograma de Execução. Alteração da data 
prevista para realização da Prova Escrita Objetiva e Dissertativa. 
Discricionariedade e conveniência da Administração Pública e ausência 
de justa causa e motivação.

NÃO CONHECIMENTO. Impugnação que não questiona item/subitem 
do Edital.
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540 THÁCILA RAIANE RIBEIRO DA COSTA

527 THÁCILA RAIANE RIBEIRO DA COSTA

543 TIAGO LINUS SILVA COELHO

525 YAGO HENRIQUE FELIX SILVA

0Total de Inscrições:

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO  

Secretário de Estado da Administração 

 

JOSÉ ARIMATÉIA RÊGO DE ARAÚJO –  CEL  QOBM/COMB 

Comandante Geral do CBMEPI 

 

MARCOS DOS SANTOS FERNANDES 

Diretor, em exercício, do Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos  
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DEFERIDO. Anexo II – Conteúdo Programático para a Prova Escrita 
Objetiva / Conhecimentos Específicos / Legislação Institucional. Retirada 
da Lei nº 3.729, de 27/05/1980 (Lei do Conselho de Disciplina de Policiais
 Militares e Corpo de Bombeiros do Estado do Piauí), pois foi revogada 
pelo Art. 189 da Lei nº 7.725, de 17/01/2022.

DEFERIDO. Subitem 1.4 – QUADRO 1 – CARGO, VAGAS E 
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA. Lei Estadual nº 7.626, de 
11/11/2021. 

INDEFERIDO. Subitem 4.2, alínea ´´c´´, II. Solicitação de Isenção do 
pagamento da taxa de inscrição (candidato doador de medula óssea), 
conforme Lei Estadual nº 5.397, de 29 de junho de 2004.

INDEFERIDO. Anexo I – Cronograma de Execução. Alteração da data 
prevista para realização da Prova Escrita Objetiva e Dissertativa. 
Discricionariedade e conveniência da Administração Pública e ausência 
de justa causa e motivação.


